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COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZ'AÇAO, CONTROLE E

TRIBUTARIA.

PARECERNº 54?Q
PROJETO DE LEI Nº 246/18 E SUBSTITUTIVO - FABIANO
GUIMARÃES, DR. LUCIANO MEGA — AUTORIZA A DISPONIBILIZAÇÃO
INTEGRAL NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, EM FORMATO
XML, DAS NOTAS FISCAIS REFERENTES AS COMPRAS E SERVIÇOS
CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO
MUNICPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

As proposituras em apreciação nesta Comissão, de iniciativas
dos nobres Vereadores Fabiano Guimarães e Dr. Luciano Mega, visam a
disponibilização integral na rede mundial de computadores, em formato XML, das notas
fiscais referentes às compras e serviços contratados pela Administração Direta e Indireta
do Município de Ribeirão Preto.

A douta Comissão de Justiça manifestou—se pela legalidade e
cumprimento das formalidades regulamentadoras para a apresentação desta propositura.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do
Regimento Interno (Resolução nº 174/2015) analisou a matéria sob o prisma financeiro,
contábil e orçamentário.

Nos aspectos supra referidos, o mérito dos projetos em questãofoi bem acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão das proposituras
opina FAVORAVELMENTEàs suas

APROVAÇÓÍKBÍO
Egrégio Plenário.
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